
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BCRGES DE MEDEIROS

OFÍCIO D(ECJTIVO N~ ~(3 ‘2O25JDLEG

Urjgua ana. 24 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A belo Deigado de David
Prefeitc
Nesta

sunto: Indica ~tudo.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção a lidicação n2 190, do Vereado
Mano Gás, aprovado pelo Plenário, indicar a Vossa Exce~ncia que de:ermine aos setores
competentes estudos de viabilidade para que seja colocada uma parada de ôniojs nc Bairro
Nova Esperança.
2. Justifica-se a presente Indicação diante das di.sersas solicitações de moradores.
uma vez oue ião há nesse bairro nenhuma par da de ôn s

Atenciosamente,

Vet JOALC L 5 GO ÇAL
sidente
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